
• 

-• 

-

�55 

DECRETO lfll 880 DE 28 D3 NOVEIIBRO DE 1.977.-

Rea;juata as tarifas de consumo de 
.. 

agua e uti1izaçao das redes de es 
goto sanitário , e da outras prO: 

.. videnciaa.-

:REINALDO .urro:m:o SILVA, Prefeito do :r..'imic!pio 
de Asais, no uso de suas atribui.çoia 1epia, e1 

COBSIDERANDO a e1evação doa custos operacionais 
doa serviços de á&U& e esgoto aanitlitrio, e; 

CODSTJ>ERUilDO, ainda, a necessidade de auto-aufi 
-

ciência econômica e financeira. do Serviço Autônomo de Agua e E!, 
gotoa de Assis, 

D 3 C R E !I! A.: 
Artigo 111 - Jl'ica fi.Ddo o mínimo de consumo de a,gua medido, de 

15(quinze) metros cdbicoa por bimestre para cada ;irí 
dio ou depedência com economia separe.da. 

Artigo 211 - Sendo o consumo de aaua superior a 15(quinze) metros 
cúbicos no bimestre, apurados pela 1eitura do hidrô
metro, a tarifa de aaua será calculada a razão de 
erS 2,00(dois cruze::.roa) por metro cábioo. 

Artigo 311 - A. tarifa de uti1ização das redes coletoras de esgoto 
sanitário, ,para prédios com. consumo de � medido , 
será calcuJ.ado à ruão de 25" (vinte e cinco por c� 
to) do valor da tarifa de agua. 

Artigo 411 - Os prtfdioa com consumo de agua não medido, serão ta
rifados de conformidade com te.bela anen. a este De-

ereto. 
§ único a A. tabela a que se refere este artigo, fica fazendo / 

parte integrante deste decreto. 
Artigo 511 - Este Decreto entrara[ uvigor a partir de 111 de ;ja-

neiro de 1 978.-
Artiao 611 - Revo&am-ae as disposiçois e.m contrlÚ'io.-

1.977.-
Prefei tura Municipal de A.saia, em 28 de novembro de 

Reinaldo Antonio Si1va 
Prefeito ll'anicipal 
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Lu.111 ilca.ntara. 
Diretor do Departamento de Ailm1n1stração 

Pu.b1ioa.do do Departamento de J.i!m1n1stração da Pra-

feitura Mun.icipa1 de Assis, em 28 de novembro de 1 977.-

'-==-�.,--�.......- ' -Diretor do Departamen o de Adm1n1straçao 
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GABD1B1B oo PRJll'JllTO !l!lBELA. DE !l!lBil'AS DE AGUA. lil l!SG&.l!o BilI!WlIO, A QllE Slil 
-

BD'ERlil O DIER!:!l.'O Nll 880, DE 28 :íJE NOVEMBRO DE 1.977,-

!l!lBil!'A :BDm'S!l!RAL 

CUSSlil VALOll VENAL DO PÊDIO 
A .A.t& Cri 800,00 30,00 7,50 

:B Da CtS 801,00 A Cri 1.500,00 39,00 10,00 

e Da Cri 1.501,00 à Cri 3.000,00 48,00 12,00 

D Da Cri 3.001,00 à ert 4,500,00 57,00 14,00 

JI De Cr$ 4,501,00 à Cri 6.000,00 67,00 16,00 

., De Cri 6.001,00 à Cri 9.000,00 11,00 18,oo 

., G Da at 9,001,00 à Cri 12.ooo,oo 87,00 20,00 

H Da at1a.001,oo à Cri 18.ooo,oo 98,oo 22,00 

I Da Crtl.8,001,00 A Cri 25.000,00 109,00 24,00 

J De Crl25.ooo,oo acima 120,00 26,00 

Bspecia:ia; 
1- Pr&dioa em construção 120,00 -

2- Hote:Ls,pensoãa e similares, 
por unidade,quarto ou ªPB!:. 
ta.manto. 20,00 5,00 

3- Postos de ,gazolina com la-
V8.&8JD e lubrificaçoãs, 600,00 150,00 

4- :Bares e restaurantes, acre!, 
• cimo de; 

Na pricleira zom. 10°" 

Na segunda e ter 
caira zom. 5o,r; 

5- Li,gaçoãs DomicUi&res 
de asua. 120,00 

6- Beli,gação de forneciuie.nto 
de asua 1nterroçido por 
falta de pagamento, 50,00 

7- Em:Lssão de Car.net em 21 via, 6,00 

Prefeitura J..'1m1c1:pal de Assis, em 28 de novembro de 1.977.-
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r .� c:...:o�t.;.� LUiz Alcan.tara 
Di?atn? dn Tlim 'lrl:R.ma�tn·da Adm�n�atra�Ãn 


